
 

 

PORTARIA CREF12/PE Nº 224 DE 11 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

ALTERA O ART. 5º DA PORTARIA 
CREF12/PE Nº 173/2023, PARA 
REAJUSTAR OS VALORES DA 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
DEVIDA AO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E AOS MEMBROS 
DA EQUIPE DE APOIO DO SETOR 
DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, NO ÂMBITO DO 
CREF12/PE. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 12ª 
REGIÃO – CREF12/PE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação interna das funções 
exercidas no âmbito do Setor de Compras, Licitações e Contratos do 
CREF12/PE; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
especialmente quanto às atribuições do agente de contratação e da equipe de 
apoio; 
 
CONSIDERANDO a Portaria CREF12/PE nº 173/2023, que reestruturou o Setor 
de Compras, Licitações e Contratos, nomeando Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio no âmbito do CREF12/PE; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reajuste dos valores da gratificação 
especial em razão da responsabilidade, da complexidade e da relevância das 
atribuições desempenhadas pelos agentes públicos designados para atuação no 
Setor de Compras, Licitações e Contratos; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Fica reajustada a gratificação especial devida aos membros que 
efetivamente participarem ou atuarem no Setor de Compras, Licitações e 
Contratos do CREF12/PE. 
 
Art. 2º - O art. 5º da Portaria CREF12/PE nº 173/2023 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 5º Será devido o pagamento mensal da gratificação especial aos membros 
que efetivamente participarem ou atuarem no Setor, sendo a gratificação mensal 



 

 

do Agente de Contratação no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e a dos 
membros da equipe de apoio no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).” 
 
Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições da Portaria CREF12/PE nº 
173/2023 não alteradas por esta Portaria. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 01 de abril de 2026. 
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